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Nos termos do§ 3° do art. 58 da Constituição Federal, combinado com 
o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, considerando o trabalho 
a ser desenvolvido para investigar as irregularidades e os crimes relacionados 
aos maus tratos em crianças e adolescentes no país, requeiro a esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito que convide para Audiência Pública o Secretário 
Executivo do Comitê Gestor da Internet, Dr. HARTMUT RICHARD 
GLASER. 

JUSTIFICATIVA 

Criado pela Portaria Interministerial no 147 de 1995, como órgão responsável 

pelas normas e procedimentos relativos à regulamentação das atividades na 

Internet tendo como atribuições a recomendação de padrões e procedimentos 

técnicos operacionais para a Internet no Brasil, a promoção de estudos e 

padrões técnicos para a segurança das redes e serviços no país, a 

coordenação da atribuição de endereços Internet (IPs) e do registro de nomes 

de domínios usando ObrO; e a coleta, organização e disseminação de 
informações sobre os serviços Internet, incluindo indicadores e estatísticas, 
cremos que terão muito a contribuir com essa CPI na investigação de suicídio 

e automutilação de crianças e adolescentes, bem como no abuso, a 

exploração e a violência sexual de crianças e adolescentes 

de 2017. 
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